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LEI N° 2357 DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

Autoriza concessão de transporte 
escolar, aos estudantes de curso técnico 

O povo do Município de Ilicínea, Estado de Minas Gerais por seus 
legitimos representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e eu. NIRLEI 
CRISTIANI, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder transporte escolar. aos 
estudantes de curso técnico profissional ministrado nas cidades de Muzambinho e 
Machado. ambas no estado de Minas Gerais. 

Parágrafo Ünico: Serão concedidas 02 (duas) viagens por mês, ficando o Município 
incumbido de buscar e levar os alunos às cidades mencionadas no caput deste artigo. 

Art. 2°.As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações consignadas na 
Lei orçamentária anual. 

Art. 3°. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

Jlicínea'MG. 10 de abril.2023. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

NIRLELdRISTIANI 
Prefeito Municipal 

(erttko e dou te, que este dusumgo 
foi publkacdo em 
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